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CoNTRÂTO 046/2025
(Processo Adminiírativo n" 03060001/2025)

TERMO DE CONTRATO N. 0,1612025, QLTE ENTRE SI

CELEBRAM O FTJNDO MLTNICIPAL DE SAUDE DE PAU
D'ARco/pÁe arnavÉs DA E A EMrRESA BRANco
LABORATORIO DE ANALISE CLINICAS LTDA.

O FtII\lDO MUNICIPÂL DE SAUDE DO MUNICIPIO PAU D'ARCO-PÀ pessoa jurídica de direito público intemq
com sede na cidade de Pau D'arco, Estado do Pará, com sede e foro na PRAÇ.{ AV BOA SORTE, SN, CENTRO, CEP
68.545-3000, inscrita no CNPJ,MF sob n' 31.000.871/0001-39, neste ato representado pela Sra. MARIA CLEUDIANE
DA SILVA ALVES, brasileira, Casad4 portador do CPF xx4.ul.xú-r4 e RG xxs.irxfl PC, residente na rua 04 N" S/N

ST. Paraíso - Pau D'Arco- PA doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa empresa BRANCo
LÂBORÁTORIO DE ANALISf, CLNICAS LTDÂ, inscrita no CIIPJ 07.307.10íü[1-81, aqui representada por
RAPHAEL ALBERTO MUTRÂN LOPES BRÀNCO, brasileirq pessoa fisic4 porradora do CPF(Mtr') No
5l6.xrx.rxx-20 e RG no 372xxxrx-5 SSP-SP, residente e domiciliado à AV. SANTA TEREZA, N'470, JARDIM
UMUARAMA, REDENÇÃO-PA, tendo em yista o que consta no Processo no 03060001/2025. rçsolvem fiÍmar o presente

contrato, decorrente do Edital de Chamada Pública tro 002/2025 FMs, cujo Edital fica fazendo parte integrantedeste,
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas:

I.CLÁUSULA PRIMEIRA - Ix) oBJETo

1.1 CREDENCIA}TENTO PARÂ CO]ÍTRATAÇÃO DE LABORÂTÓRTOS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARÂ
A PRESTAÇÃO DE SERV]ÇOS DE COLETÀ ATÁI-ISE E DISTRIBUlÇÃO DE REST LTADOS DOS EXAMES
CONSTANTES NA TABELA DO SISTEMA ÚXTCO OT SAÚDE (SUS), PARÂ O FLI\DO MUNICIPAI DE
SÂÚ'DE DE PAU D'ÁRCG,PA.

2.CLAUSULA SEGTINDA - DO FUNDAMENTO LEC AL

2.1 O presente contrato será regido na integra pela Constituição Federal, art. 199; Lei E.O8O/90, arts.24.e seguintes; Lei
l4l 33/21, decreto I 1.878/2024 e alterações e demais normas da legislaçâo vigente apticável.

3.CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO PREÇO

3.1 Objeto da contratação:
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TOTAL DOVENCEDOR R5 1.039.487,50

3.2. o valor total da aquisição é de R$ 1.039.487,50 (um milhãq t'inta e nove mil, quatÍocentos e oi6nta e sete Í€âis e
cinquenta centayos).

3.3. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordiniírias diretâs e indiretâs decorrentes da execuçâo do objeto.
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáLrios, fiscais e comerciais incidentes! taxa de
administração, fute, seguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

l.clÁuswl qun RTA- DA DorAÇÃo onçeurnrÁru1

4.1 A despesa decorrenle deste contrato correrá poÍ conta do Orçamento Fiscat de xx)q do Fundo Municipal de Saúde de
Conceiçâo do Araguaia,/Pd conforme descrito na Cliiusula Terceira deste Termo, com as seguintes caracteísticas:

Ação: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

Fonte: 1501.00.02 Descrição do RecuÍso: Impostos

Fonte: 1600.00.00 fbscrição do Recurso: Transf. SUS-Bloco de Ínanúenção

Fonte: 1632.00.0O Descrição do Recurso: Transf de convênio-Estado/Saúde

Elernento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceim de pessoa Júridica

Ação: Teto Municipal de Alta e Media Complexidade Ambulatorial e Hospit-Maca.

Fonte: 1501.00.02 Descriçâo do Recurso: Impostos

Fonte: 1600.00.00 Descrição do Recúrso: Transf SUS-Bloco de ÍnantÍençào

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Sewiços & Terceiro de pessoa Jüridica

Ação: Manutençâo das Atividades da Secrstaria de Saúde.

Fonte: I 50 I .00.02 Descriçâo do Recurso: Impostos

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 200 Outros Serviços de Terceiro d Serviços de Terceiro de pessoa Juridica

5.CúUSULA QUNTA- DA ExECUÇÀo Do oB,ETo

A execução do objeto do presente credenciamento ocorrerá da seguinte foÍma:

5'l Condições Gerais de Fomecimento dos Serviços de Exames Iáboratoriais de ânâises Clínicas e Cito patológicas:

5' l' 1. lniciar o fomecimento dos serviços no prazo m*imo de 05 (ciÍro) dias contados da dara de assinatura do Termo
Contratual.

5' l-2. Disponibílizar toda a infiaestÍutura e tecnologias necessárias à execução dos exames l:boratoriais e eÍúrega dos
resultados, sendo:

5'l'3' Recusos humanos especializados: pessoal écnico, operacional e administrativq em núrnero suficiente para
desenvolver a todas a§ atividades previstas, observadas as noÍnâs ügentes de vigilância saniüária e de saúde do
trabalhado6
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5.1.4. Materiais, equipamentos, instrumentai\ insumos e reagentes laboratoriais, e todo o material de expediente;

5.l.5Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC);

5.1.6. Equipamentos de Proteçâo Individual @PI's) e Equipamentos de hoteçâo Coletiva (EPC'S);

5.1.7. lnsumos e utensílios para higienização do ambiente laboratorial (saneantes domissanitários).

5.1 .8. Ofertar o elenco total de Exames de Anílises Clínicas demandados pelas ESFs do municipio, relacionados com
as condições de saúde de cada paciente desde Ínais fÍequentes a complexas da populaçâo. O elenco foi definido em
conjunto com a Conratante e poderá ser alteraddatualizado sempre que houver necessidade.

5.1.9. Ofertar os procedimentos (Exames de Análises Clínicas) para todas as faixas etárias de usuários.

5. t.10. A Contratada deveú providenciar a aúorização da Vigilância Sanitária @stadual ou Municipal) em qualqrrer

circunstância-

5.1. I | . Adotar pÉticas que permitam o Controle da Qualidade lntemo e Extemo dos exames realizados.

5 . I . I 2. Participar de Programas de Controle de Qualidade Intemo e Extemo que efetivamente garantam a seguÍança

que os exames diâgnósticos são realizados e controlados por rígidos pdrôes de qualidade.

5,1.13. Assumir solução rápida e efetiva de problemas gerados na realização dos exames ou em casos de atrasos dos

resultadosjunto ao çncientg m&ico e Secretaria Municipal de Saude.

5.1.14. Somente atender as guias de exames emitidas em papel próprio das unidades requisitantes, em duas vias,
assinadas, datadas e carimbadas pelo profissional competente, autorizadas pela Regulação Responúvel por cada

unidade, cujo prazo de validade máximo é de até 60 dias, a contar da data de aúoÍizaÉo.

5.1.15. Não cobrar, em hipótese nenhuma, do usuário do SUS por quaisquer serviços ou materiais.

5. I . 16. Apresentar declaraçâo que se responsúiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante veúa a sofrer em
processojudicial ou administrativo, pÍomovido por teÍceiros que ÍeclaÍnam contra os serviços ora contratados, pelo que

fica à ciência do processo.

5.1.17. Fomece ao paciente ou ao seu responúvel, quando solicitado. no ato da saída do estabelecimento, docurnerúo

de histórico do atendimento prestado.

5.1.18. Prestar esclarecimentos çnr escrito sempÍe que solicitados pela Contralante, quando da oconência de

reclamações para o que se obrigam a atender pÍontamente.

5.1.19. Comunicar imedia&mente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, número de telefone. conta
bancária, e em quaisquer outrosjulgados necessários para o correto contato ou recebimenlo de correspondências.

5.1 .20. Dar imediara ciência à ContratantÊ de qualquer anormatidade oconida em qualquer fase dos procedimentos, de

modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e segurança do atendimento ao paciente.

5.1.21. Agesentar ao final de cada mês a produção mensal dos exames à Coordenação da Atençâo à Saude, para que a

mesma processe o faturamento, através do Bolefim de hodução Ambulatorial (BPA Magnáico).

5.2. Condições de Fomecimento Relativas à Mão-de-Obra aloçada para os Serviços de Exames I-abomtoriais de
Análises CIínicas:

5.2.1. Os sewiços contrarados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de Recursos Humanos
da Contratad4 de sua inteira responsabilidadq ou seja, presrar os serviços diretamefte com seus profissionail
devidamefte capacitados e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, cun todos os encargos
Úabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se profissionais da Contratada:

5.2.1. [. O membro de seu corpo Écnico.

5.2.1 .2. O profissional que com ela teúa vínculo de emprego.

ç
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5-2.1.3- o profissional autônomo que a ela presta serviço: a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de
profissionais que exerçam atividades na área da saúde, em seu estabelecimento.

5'3' Dispor, em seu quadro pernanente, profissionais capacitados e habititados de nível superior, inscrito nos
respeçtivos conselhos, para supervisão e responsatrilidade técnica, inclusive perante a Vigilância Sanitríria.

5.4. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus funcionários, sem repasse de
qualquer ônus à Contratênte, para que não haja intemrp@o dos serviços prestados.

5 5 Manter sediado junto à Contratante durante os tumos de trabalho, profissionais capazes de tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos.

5'6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaÍnente à coÍtratame ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolq quando da execução do objeto, nâo podendo ser arguido para efeito de exclusâo ou redução de sua
responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

5 7' Responder por todas as despesas diretas e indiÍetas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a saÍários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências,
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e
legislação correlat4 aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.

5 S Fomecer comprovante de atendimento/protocolo (agendamento), o qual, necessariamente deveú conter: número
de registro; nome do paciente; data do atendimento; preüsâo de entrega do raudo do exame: reÍação de exames
solicitados e dados para contato do laboratório.

5'9. Condições de Fomecimento para o ProcessarneÍúo e Resultados de exames Laboratoriais de Análises Clinicas.

5 10' Comprovar que possui sistema seguo de identifica@o do material a seÍ analisado que permita a rastreabilidade.

5'l l- Dispor e instalar sistema de gerenciamento laboratorial com as seguintes características, minimamente:

5 l l l' Em rede, que fomeça histórico esratistico indiüdualizado e por paciente, çstatística de solicitaçâo de exames
por médico, faturaÍnento, assinalura eletrônica com rubrica digitalizada de laudos, disponibilidade de resultados via
Inteme! emissão dos protocolos para pacientes e mapas de trabalho.

5'l l'2. Que acompnúe o material processado pelos equipamentos de análises clínicas, desde a chegada ao laborató.io
até a liberaçâo dos resultados, devendo este aplicativo combinado com o banco de dados do laboratório, permitir e
definir: tipo de amostras, destinos para analisadores (volume, etiquetas, código de barras) e soroteca_

5 11 3' Manter sob sua responsabilidade almoxarifado próprio e fora das instalações das unidades atendidas, para
armazenamento dos seus materiais e insumos necessiários ao atendimento do objeto desre contrato, sem ônus para a
Contratante.

5'l l4 Realizar a higienização e timpeza de todas as dependências uütizadas, dos equipamentos, instrumentais e
vidrarias, fomecendo todos os saneânles Domissaniti&ios nec.essários e suficientes para a execução dos sewiços.

5 l l'5 utilizar na realização dos exames som.eÍrte insumos, inçlusive saneantes domissani&ários que possuem ÍegisÍro
na Agência Nacional de vigilância saniúria - ANVISd mantendo os registros das comp.ovações da .egularidade dos
produtos utilizados.

5 11 6- Todos os equipamentos devem atender as "Recomendações técnicas e parâmetros de rendimento de
equipamentos/aparelhos" - Anexo III do Manual de apoio aos g€stores do SUS: organização da rede de laboratórios
clínicos / Ministerio da Saúde, 2002.

5 l2 Condições de Fomecimento para a Entrega dos Laudos de exames Laboratoriais de Análises Clínicas:

5 12 l ResponsabilDar-se pela ent.ega dos laudos dentro dos prazos estabetecidos, emitindo-os também de Í-orma
impressa em formulário com logotipo do SUS e da Contratada bem como via lntemet.
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5.12.2. O laudo deveá ser entÍegue com os dados de identificação do usúriq da Unidade, ddado, assinado e carimbado
pelo profissional responúvel técnico pelo serviço, em papel impresso padronizado, deüdamente lacrado.

5.12.3. Nunca fazer uso de abreviações durante a digitação dos laudos, por meio eletrônico e/ou papel.

5.12.4. Nos casos em que o laudo suscitar dúvidas pelo profissional solicitante, este deveÉ contatar com o Conrrabdo
para esclarecimentos e, se necesúrio, o exame deverá ser refeito sem nova cobrança ou qualquer custo adicional.

5.13. A Çontrdrada deveá garantir a qualidade dos serviços, cobrindo os riscos de falhas na prestação dos serviços,
comprometendo-se a refazêlos se não atender ao padrâo de qualidade exigido, sob pena de canc€lamento do contraÍo.

5.14. A realização dos serviços de exames laboratoriais deverá oconer no prazo l2 (doze) hons, conados a partir da
coleta do material para análise, salvo, se o responúvel técnim necessirar de mais rempo para a conclusão do resultado,
assim, comunicando as circunstâncias em prazo de 6 (seis) horas de antecedência do pràzo de realizaçâq para qLre
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisadq ressalvadas situaçôes de caso foÍtuito e força maior.

5.15. O serviço, objeto dess€ termo de referênci4 deverá ser fomecido conforme as exigências de qualidade e
desempeúo, obrrvados os pa&ões das normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qu:alidade.

5.16- O recebimento dos sewiços não excluiú a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
respor»abilidade ético-profissional pela perfeita execução do conrÍato.

5' l 7. Após a solução do objeto a licitante vencedora seú notificada par4 a panir da ciênci4 e as suas expensas. repatiy
evertuais irregularidades contratuais de forma imediat4 estando a empresa sujeita a penalidades estabêlecidas neste
termo;

5.18. Garantia, manúen$o e assistência técnica

5.18.1 O prazo de gararúia é aquele esabelecido na Lei n' E.078, de ll de setembro de 1990 (Codigo de
Defesa do Consunidor).

a) os serviços serão prestados em insalações próprias da Contratada que devení ter rrn purto de coleta ou sede pópria
no município, com todas as lic€nças vigeme§

6. CLAUSULA SEXTA OBRTGAÇÓES DAS PARTES

6. I DAS OBRICAÇÔES DO CONTRATADO

6.1Dos direitos e obrigações da contratada.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretâs, decorr€núes do curnprimento das obrigações assumidas" sem quarquer
ônus ao Fundo Municipal de Saúde de pau D'Arco- pA;

6'1'2. ManÍeÍ a compadbilidade com as obrigações assumidas, durante toda a exeçução do contrato; g.1.3.
Responsabilizar'se pelos danos causados diÍeto e indiretaÍnente à Administraçâo ou a te.ceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo inclusive em decorrência da má execução/entreg4 incluindo as entregas feitas por transportadoras;

6.1.4. Prestar todos os esclarccimentos que forem solicitados pela FMS, durante a reatização desta contmtação;

6'1.5. Sujeitar-se a mais ampla e irre*rita fiscalização por parte da §ecretaria Municipal de Saúde e Comissão de
Recebimento e Conferência dos Materiais, prestando todos os esclaÍecimentos necessários, atendêndo às reclamações
formuladas e cumprindo todas as orientaçõeE da mesma. visando o fier cumprimento do contrato;

6'l'6' observar todas as exigências de segurança na execução do objeto deste Termo de RefeÉncia; 6.1.7.
Responsabilizar-se por lodos os ençargos e obrigações concementes às legislações: sociais, trabalhistal fiscais,
comerciais, securitárias e previdenciiârias, que resultem na execução do objeto deste instnunento;

6 l S Prover todos os meios necess4rios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou çnralisação de qualquer natureza.
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6.1.9. A Contratada deverá promover os meios para o início do fomecimento imediatamente aÉs a assinatura do
Contrato enEe as paíes:

6.1.2. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as ob,rigações por ela
assumida" todas as condições de habilitação e qualificaçào que sâo exigidas nesta licitação.

6.1.23. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de rerrva de cargos preüsta em lei, b€m como em otÍms norÍnas
específicas, para pessoa com deficiênci4 parâ reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

6.2DAS OBRIGAÇÔES DO PODER EXECUTTVO MI]NICIPAL

6.2Uma vez decidida a contnlação, a CONTRATÀNTE, obriga-se a:

6.2.lConvocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação,
assinar o Termo de Conhato:

6-2.2PeÍÍnilir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para preslaÉo dos serviços
referentes ao objeto, quando necesvirio;

6.2.3. PreslaÍ as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora;

6.2.4. Assegurar-se das boas condições dos serviços, verificando sempre a sua qualidade i

6.2.5. Fiscalizar, atmvés do fiscal do contratq o cumprimento das obrigações assrunidas pela vencedora;

6.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial,
quanto ao acompaúamerno e fiscalização dos serviços à eúgência de condições esabelecidas nesê teÍmo e à pÍoposta
de aplicaçâo de sanções;

6.2.7. Efetuar o pagarne{Ío à vencedor4 de acordo com as condições estabelecidas neste termo.

7.CLÀUSULA SETIMA CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGATTEN"TO

7.1 RecebimeDto

7. I .l O pagamento pelos sen'iços prestados pelos laboratórios credenciados será realizado conforme os critérios abaixo
estabelecidos:

7.1.2. Forma de Pagamento: O pagamento seá efetuado mensalmente, de acordo com a produSo efetiva dos exames
laboratoriais realizados, confoÍme solicitação das unidades de saúde do município e dentro dos limites autorizados pela
Secretaria Municipal de Saúde.

7. 1.3 Base de Cálculo: A remweraçâo seú realizada com base nos procedimentos e rcsp€ctivos valores definidos na Tabela
do Sistema Único de Saúde (SUS) vigente na data da realização dos exames;

7.l.4Apenas os exalnes efetivâmente realizados, deüdamente atestados e dentro das normas contratuais- serão
considerados tara fins de pagamento.

7.1 .5O pmzo para a soluçâo, pelo cqftràtado, de inconsistências na cxecução do objeto ou de saneamento da nota fiscal oq
de instrumento de cobrança equivalentg verificadas pela Administração durdnte a análise preüa à liquidaçâo de despes4
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.60 recebimento provisorio ou definitivo não excluiá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a rcsponsabilidade etico.profissional pela perfeita execução do contrato.

T,2Iiquidação

7.2-1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrar4a quivalente, coÍÍerá o p'azo de dez dias úeis para fins de liquidaçâo,
na foÍma desta seção, prorrogáveis por igual p€ríodo, nos termos do art. 7", §3

o da lnstm i\onnativa SEGE S\ E n" 17 i2027
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7-2.2. O Wazo & q!ç trata o item anterior sení reduzido à mdade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contrataçô€s decorentes de despesas cujos valoÍEs não ultrdpassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n" 14.133,
de m21

7.2.3- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instruÍnento de cob.ança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade;

b. a data da ernissâo;

c. os dados do contrato e do órgão contratante;

d. o período respectivo de execução do contrato;

f. o valor a pagari e

g. eventual de$aque do valoÍ de retenções tribrnrírias cabíveis

7.2.4' Havendo erÍo na apres€íação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficaná sobrestada aÉ que o contratado providerrie as medidas saneadorat reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contÍatarúe;

7.2-5. A nota fiscâl ou instrurnento de cobrança eqúvalente deverá ser obrigatoriamente acompaúado dâ comprovação da
regularidade fiscal, constatada por Íneio de consulta oz-&'rc ao SICA-F or1 m impossibilidade de acesso ao referido Sist31n4
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no an t.1.1.13 de 2021

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF FBra:

a) verificar a manúenção das condiçôes de habiliração exigidas no edital;

b) identificar possível razâo que impeça a paÍticipaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçâo de
contralar com o Poder hiblico, bem como oconências impeditivas indiretas (INSTRUÇÀO NoRMATIVA N" 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018)_

7.2.7. Constatando-sq junto ao SICAF, a situâçâo de irregularidade do conlratadg sení providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÉo oU no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo
podeá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéÍio do contrirtante.

V 7.2'8. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa çonsiderada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsiveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, b€m como quânto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peíinentes e necessáÍios para gârantir o recebimento de seus
creditos.

7.2.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conlratual nos aúos do proc€sso
administrativo correspondente, ass€gurada ao contratado a ampla defesa.

7'2'10. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalÍnente, até que s€ decida pela rescisão do
contrato, caso o co ratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3Prâzo de Pagamento

7.3.1. O pagarnento seÉ efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da fin aliz:lção da liquidaçâo da despes4 conforme
seção anterior, nos termos da

7.4Forma de Pâgamento

7'4'l' o pâgamento seú realizado por meio de ordem bancári4 para credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

In va SEGES, \lE n" 77. de l0ll.

7.4.2. Seni considerada daa do pagamento o dia em que constar como emitida a ordern bancária para pagamento.
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7.4.3. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribúária prevista na legislação aplicável

7'4'4' Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos nâ fonte, quândo da
realizaçâo do pagamentq os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

CLAUSULÁ OITAVÀ SAN@ES ADMINISTRÂTIVAS
&1o licitanteiadjudicaüário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens afterioÍes ficaní sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ârs seguintes sançôes:

a) Advenêrrcia por escrito;

b) Multa:

c) tm@imento de licitar e contratac

d) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrd.ar.

&L A penalidade de multa pode seÍ aplicada cumulativameÍte com as demais sanções.

&3' Do ato que aplicar a penaüdade cabená recurso, no prazo de I 5 (quinze) dias úteir a contar da ciência da intimaçãg
podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encamintriâ-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

,\ss.

7'4'5' O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I ei Conlplen]enia. n. I ll. de 2(]06, não soÊeÉa retenção tribúária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No enranto! o prgu,n"n o fi"*í
condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de docume o oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido
previslo na referida Lei Complementar.

8'4' DA FRAUDE E DA coRRUPÇÂo - os licitantes e o contratado devenr observar e fazer observar, por seus
fomecedores e subcontratados' se admidda à subaquisição, o mais alto padrão de áica durante todo o procrsso de licitaÉo, deaquisiÉo e de execução do objeto contratual.

8.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGTJTNTES PNÁNCAS:
a) PRÁTlcA CoRRUPTA: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem coÍn o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contÍato:

b) PRÁTICA FRÁUDIjLENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitâção
ou de execução do contrato;

c) PRÁTlcA CoNCERTADA: Esquematizar ou estabelecer ,,,n acoÍdo entre dois ou mais licitanles, com ou sem o
coúecimento de reprcsentanles ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis anificiais e não-
competitivos;

d) PRÁTlcA coERclrrvA: causar danos ou ameaçaÍ causar dano, dir€Ía ou indiÍetamente, às pessoas ou suapropriedade, üsando influenciar sua panicipação em um processo licitatorio ou afetar a execuçâo do àntrato.
e) PRÁTICA oBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organisrno financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração dealegações de pnitica prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di.eito de oorganismo financeiro muhilateral promover inspeção.

0 o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das intações discriminadas nos subitens anteriores ficaní sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sançôes:

8'6. comae infoação administrativ4 nos termos da Lei no r4.l33r2o2r, o riciafieradjudicarrário que:

E.7. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

8.& DeixaÍ de entregaÍ os documentos exigidos no certame:

Folha:



Ma
Í,,\IiIDAIIC'(»

Comisúo de l,icitação

-{ss.Estado do Paú
Prefeitura Municipal de Pau D'Arco

Licitações e Contratos

E.9. Não marfiver a propost4 salvo em decorÉncia de fato superveniente devidamentejustificado;

8.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitaÍ/r€tiÍaÍ o insturcnto equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da pÍoposta;

8.11. Ensejar o retardamento da execução ou entÍega do objeto da licitação sem motivojustificado;

8.12. ApresentaÍ declaraÉo ou docrunentação falsa;

&t3. Fraudar a licitação ou pBticar alo fraudulento nâ execuçâo do contrato;

t.t4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer faude de qualquer nâtureza;

Llí Praticar atos ilicitos com vistas a fiustrar os objaivos da licita@o;

&16 Pralicar ato lesivo previ«o no arl 5o da Lei.n" l2.E46l2nB.

g.CLÁUSULA À'ONA - DO R.EAJUSTE Df, PREÇO

9.lOs preços serâo sempre aqueles praticados no Mercado, e os reajustes aplicados aos procedimentos constantes rlo
Contmtq também obedeceram à determinações do MinistéÍio da Saúde.

IO.CLAUSULADECI]TÍA_DA SUSPENSÂOPOR INTER,ESSE DÂCONTRATANTE

l0.lA CONTRATANTE podenáq a qualquer tempo, suspender a pÍestâÉo dos rrviços, ou de parte deles, desde que
notifique por escrito à coNTRATADd conforme preceitua a Lei n." l4.l33i2l em seu anigo 137, § 2", irrciso ll.

IT.CLÁUSULA DÉCTMA SEGUNDA - GEsTÀo Do «)NTRATo E FIscÁL Ix) coNTRATo

I I.IMODELO DE CISTÃO DO CONTRATO

I l.l.l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei n.
14-133, de 2021, e cÃdâ p6ne responderá pêlas consequências de sua inexecução total ou parcial.

I1.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução sení prorrogado
automaticamente trElo tempo corÍespondente, anotadas tais circuns6ncias mediante simples apostila.

I 1. L3. As comunicações entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato eúgir tat
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

11.1.4. O órgão ou entidade podeni convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato-

1r.1.5. AÉs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade podeá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteá informações acerca das
obrigaçôes contratuais' dos mecanismos de fiscaliza€o, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratad4 quando houver, do método de aferiçâo dos Íesultados e das sanções aplicáveis, dentre orúros.

I l.2Fkcali:ação

ll-2.1.6. A execução do conü'ato deverá ser acomçnnhada e fiscalizada pelos fiscais do cont"ato, ou
substitütos Lei r" 1.1. l-i de 201I. ll7.c

pelos respectivos

F"rh", 
t)'J 
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1r.2.1.7. DESTcNAçÂo oa nscel e sUILENTE
Nos termos do art. I 17 ü lri n" 14.133/2021 e do Decreto Ír" 11.246/2022, a execuÉo do coÍrtrâto será acompaúada e
fiscalizada por servidor formalmente designadg conforme abaixo:
Fiscal do Contrato: RENATA ARAUJO eIIEIROZ - Matricuta: 52S2t2OZs
Fiscal Suplente: EVANDA MARTINS DIAS _ Matricula: 156

l 1.3 Frsc.{LrzAÇÂo rÉcrrcr

I l'3'1. o fiscal técnico do contrato acompaúaú a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato' de modo a assegurar os melhores resultados pam a Administração. (Decreto n" 11.246, de2O2Z, art.
22, w)l

ll'3'2 O fiscal tecnico do contrato anotatá no histórico de gerenciamento do contralo todas as oconências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei

dc :021 tt1 e Decreto n" I I .216. de 2022- zrL 22. lllr
113.2 Identificada qualqtrer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tccnico do contrato emitiÍá notificaçôes para a coneção da
execuÉo do contrdo, determinando prazo para a corroçâo. (Dêcreto o. I1.2,16. de 2022. art 22. III);
I l'3'4 O fiscal tecnico do contdo informará ao g€stôr do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua compeÉnci4 para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto tr"
ll.2{6. de 2022. àrL 22- lvt
I I '3'5 No caso de oconências que posmm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadal o fiscal Écnico do contrato
comrmicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" I 1.2í6. de 2022. 8rt. 22. V).

11.3.6 O fiscat técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à Íenovação tempestiva ou à pmnogaçâo contratral íDecreto n" l L2{6. de 202r. arl 22. } Il).

I I.4FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

ll"4'I O fiscal administativo do contrato verificará a manúenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompaúará o
empenho' o pagamento' as garanüa1 as glosas e a formalizaçâo de aposilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
doçumentos coÍnprobatórios pertinentes, caso neces§irio (An. :3. I e Il- do Decrcto n. I l.l4ó. de l0:l).

I1.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
solução do problem4 reportando ao ge$or do contrato paEr que tome as providências
competência: ono Il.2 ,]e 2022 3. I

I1.4.3 Alán do disposo acim4 a fiscalização conüatual ob€decerá as següntes Íotinas:

11.4.4 Verifica$o de Documentaçâo e Regularidade Fiscal;

11.4.5. Inspeção de Qualidade e Conformidade;

11.4.6. Ammpanhamento de Cronograrna e prazos;

I1.4.7 Avaliação de Desempenho e Satisfação;

I1.4.E Monitoramento Ambiental e Social.

I I.5 GESTOR DO CONT&{TO

contrato atuará tempe$iyamente na

cabíveis, quando ultrapassar a sua

I l'5'l o ge§tor do contrato coordenaá a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de geÍenciamento do cont'ato, a exemplo da ordem de serviço, do registo de
oconência§ das alteÍações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com üstas à verifica$o da necessidade de
adequações do contralo para fins de atendimento da finalidade da a&ninistraÉo. (DeçÍeto n" I I .246, de 2022, aÍ 2l, ry).

"o,n., 
r)3 L
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I1.5.2 o gestor do contrato acompanhará os registros r€alizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato e as medidas adotadas, informandq se for o caso, à aúoridade superior r\uelas que ultapassarem a sua
comÍEtência. (Decreto n" tl .246, & 2022. an. 2 l, II).

Il'í3 O gestor do co rato acompanhaú a manúençào das condiçôes de habilitaçâo da contratada, para fins de emperúo de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022., aÍt. 2l ,lll).
ll'5.4 O gestor do contrato emitiú documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico, administmtivo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desemprnho na execuÉo
contratual, bas€ado nos indiÇadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo con51ar do
cadastro de atesto de cumprimenro de obrigações. (Decrero no I1.246, & 2022, aí.21, Vlll).
ll.5.5o gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de proc€sso adminisrrativo de responsabilização para fins
de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trarâ o art. l5E da Lei n. 14.133, de 202 i, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o câso. (DecÍeto n. ll.246, de 2022, at Zl, X).

ll'5.6. o gestor do conralo deverá elaborar relatório final com informações sobre a cons€cução dos objerivos que teúam
jusificado a aquisição e eYentuais condüas a s€Íem adotadas para o aprimoramento das atividades da A&ninistraçâo. (Decreto
n" I 1.246, de 2022, an. 21, VI).

I l '5 7 O gestor do contrato deverá env iar a documentaÉo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos procedimentos
de liquidação e pagmento, no valoÍ dimensionado pela fiscalização e gesdlo nos termos do contrato,

I2.CLÁUST]LA DÚCIMA SEGUIIDA - Do PRÁzo E DA VIGÊNCIA

l2'l o prazo do contrato terá vigência de até 3l de agosto de 2026, contado a panir da data de sua assinatura, nos termos do
Inciso lll do Anigo 105 da Lei l4.li3/2t e demais legislaçâo vigente, podendo ser prorrogado poÍ ourÍos prríodos, mediante
termo aditivo.

t3.cl-ÁusuLA DÉctMA TERcEtRA DA puBLtCAÇÃo
l3.lO presente Termo deverá ser publicado, em exfato, no Diário Oficial do Estado

v r+.ct ÁusuLADÉcrM-{euARTA- DA ALTf,R{ÇÀo coti-rR{TUAL

l4'lEste confiato podená ser alterado, exceto em seu objao, nos casos preústos no aÍtigo 124 dúei no 14.133/21, através
de Termos Aditivos e por acordo eÍúre as paÍtes.

Is.CLÁUSULA DÉCIMA QUaTA. DA REScIsÃo CoNTRATUAL

l5.lO pres€nte conüato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 124 daLei n..14.133121.
Paúgrafo Único: os casos da Íescisào contratual serâo formalmente motivados nos autos,assegu.ado o conrraditório e a
ampla defesa.

I6.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORUM

16.1 Fica eleito o Foro do Munícipio de Redenção-pA para dirimir
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo, conforme

os litigios que decorrerem da execução deste Termo de
afi- 92. § 1". da Lei n" 14 .133/21

Comissâo dc Licitrçao

".,nr, \73
Ass. 
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MARIA CLEUDIÂNE DA SILVA ALI'E§
Gestora da Secretaria
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BRÁNCO LABORÁTORIO DE ANALISE CLINICAS LTDA
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